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FUNCIONÁRIO 

D E C RETO N.º 113/2005 

SÚMULA: Nomeia CICERO PITA, para o 
cargo de Provimento em Comissão, de Diretor 
do Departamento de- Administração, na forma 
que especifica. 

AP-ARECIDO FARIAS SP ADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de-suas atribuições 
legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n. 0 64í2001, de 
1Oí04/2001, ---•~-•~-- , ,, .. ,., ...... ----··--·-· ··-·--··-·----~l ' 4 ,, 1 1 ~tCN N.0?:.t.. ... 19.L .. ! 

l DE(}- .i/J.JQf __ ,N,:1/a:>:_:_ i D E C R E 1 l"- 
1 ''' -~~--..J &'-J ·----;~:;~:·:· ~dula de Identida!'ia1:~~6~1.e:d:,:;;~!!~lt~; 

571.3-56.229-87 para exercer o Cargo e ~~entoem Comissão, de Diretor do 
Departamento de Administraçâ.o,,.!lliJl!lil CC - 2, subordinado à Secretaria 
Municipal de Administração e enfo, desta Prefeitura. 

~rt. 2º - Revogadas as disposições em contrario, 
este Decreto entra em a data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir de 05 de abril de O . 


